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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVrÇOS URBANOS

CONTRATO

Contrato n'022024P801

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N" 02
FAZEM ENTRE SI A PRf,FEITI]RA
ARARIPE, POR INTERMÉD IO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTT]RÁ E SERVIÇOS IJRBA}IOS E A
EMPRESÀ A. N. DE SOUSA TRANSPORTES

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUMCÍpIO »B enenfPE/CE, pessoa jurídica de
direito público intemo, com sede à Rua Alexandre Arrais, 757, Centro, Araripe-CE - CEP: 63.570-
000, inscrito no CNPJ 07.539.98410001-22, atavés da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Urbanos, neste ato denominada CONTRÂTANTE, neste ato representado pelo, Sr. Francisco Mateus
da silva santos, e de ouho a empresa A. N. DE SOUSA TRANSPORTES, com sede na rua Alexandre
Arraes no 1504, CJ Ana Loiola de Alencar Salatiel, Araripe/CE, inscrita no CNPJ sob N'
03.956.96410001-04, Insc. Estadual 062081012, denominada CONTRÁTADA, neste ato
representada legalmente pelo seu Proprieüírio o Sr. Antônio Nelson de Sous4 inscrito no CPF sob o
n' 414.931.253-2Q tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico n' 0212024-PE. e em
observância às disposições daLei no 14.133, de lo de abril de202l, Decreto Municip al n' 057 12023 ,
de 28 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusúas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSIJLA PRIMEIRA- OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUSIÇOES DE PEÇAS E DE ACESSÓRIOS,
ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE DIVERSAS MARCAS, PARA ATENDER A FROTA DE
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTT]RÂ E SERVIÇOS URBÂNOS DO
MUNICÍPIO DE ARARIPE/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

r.2. o eto da con

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I .3. I . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contÍatado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGT]I\IDA - YIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de ügência da contratação é de 12 (doze) meses contados do contados da data de
assinanrra do contÍato, na forma do artigo 105 daLein. 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de ügência seú automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for conclúdo no período firmado acim4 ressalvadas as proúdências cabíveis
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ITEM ESPECTFICAÇÁo VALOR POR
DoTAÇÃo

VALOR TOTAL
SEM DESCONTO

DESCONTO
íMÉDIA)

Valor spós
desconto

I

AeursrÇÃo DE pEças r acr§í ruos
oRJcINAts ou cENUÍNos PARA
MÁeurNAs pEsADAs E cÁMINHÕES
DE DIVERSAS MARCAS, PARA SUPRIR
A NECESSIDADES DO FIJNDO GERÁI
Do MIrNrcÍPIo DE ARARIpEI/cE.
UAQUINÂS PE§ADÂS).

R$ 800.000,00 R$ 800.000,00 3Vo 776.000,00

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou am
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrataÍ com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as nonnas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuastâncias
mediante simples apostila.
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contÍatado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocaÍ o Íepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações conhatuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outÍos.
3.6. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 daLei n 14.13312021.
3.7. o fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguÍar os melhores resultados para a
Administração. 3.7.1. O fiscal tecnico do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessrírio para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei no 14.133t2021.
3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
3.7.3. o fiscal técnico do contrato hformará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as mediàas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicaní o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.7.5. O fiscal técnico do contÍato comruricará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contÍato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
3.7 .6. O gestor do contÍato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ulhapassarem a sua competência.
3.8' O gestor do contrato coordenaú a afialização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contÍato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do co
para fins de atendimento da frnalidade da administração.
3.8.1. O gestor do contÍato acomparúará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.8.2. O gestor do conEato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constaÍ do cadastro de atesto de

cumprimento de obri gações.

3.8.3. O gestor do conEato tomaní providências para a formalizzção de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que frata o art.

158 da Lei n" 14.13112021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a conúatação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Adminishação.
3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térmho
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
3.11. O gestor do contÍato devení elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3.12 Fica nomeado como fiscal de contÍato o Sr. Damião Ferreira da Silva.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUTNTA-PREÇO
5.1. O valor total da conhatação é de R$ 776.000,00 (setecentos e setenta e seis mil reais).

5.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encirÍgos sociais, trabalhistas, previdenciá,rios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outtos necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontÍam-se
definidos no Termo de Referênci4 anexo a este Contrato.

7. CLÁUSIJLA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente conhatados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1610512024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do connatado, os preços iniciais
serão reajustâdos, mediante a aplicação, pelo contÍatante, do índice IGP-M exclusivaÍnente para as

obrigações iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
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dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
ao contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a di
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remaaescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAÇôEs Do CoNTRATAI{TE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, pÍua que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensÍ§;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Conúatado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver confovérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e q:uantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,
de202l;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigagões pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meraÍnente pÍotelatórios ou de neúum interesse para a boa execugão do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (qúnze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 1 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo miíximo de 15 (quinze) dias.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇOES DO CONTRÂTADO (aÍ,g2,lUILXVI e XyrD
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
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9.3. A indicação ou a manutençÍio do preposto ila empresa poderá ser recusada pelo ó

entidade, desde que devidamente justificadq devendo a empresa desigrrar outro para o exercicio da

atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

G{--I3LID e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, eqúpamentos, fenamentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, os serüiços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Códieo de Defesa do Consuloidsl(Lçi n' E.07E ie 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Adminishação ou terceiros, não reduzhdo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, até o teÍceiÍo grau, de dirigente do conhatante ou do fiscal ou gestor do

contÍato, nos termos do artiso 48. fo único. da Lei no 14.133 de202
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjrmta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciiírias, tributrírias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1 1 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conüatante ou poÍ seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execugão do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislagão pertinente, cumprindo
as determinagões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de seguranç4 higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aniílise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze aÍlos, nem permitir a utilização
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tc! cr9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
paxa pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservÍrs de cargos previstas na legislação art. I 16

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16. panierafo

único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contÉto;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementii-los, cÍlso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124. II. d. da Lei n' 14.133.de2021
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
l0.l . As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que teúam acesso em razÃo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contÉtos de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos temos do art. 15 da LGPD é dever do contmtado
elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inclündo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contÍatado orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadoiesb subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusul4 permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul4 devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive qwmto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
propoúam a Íumazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de hatamentos realizados GPD aÍt. 37 , com cada acesso, data,
horário e Íegistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
frm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

,)
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10.1 l. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

rr. cr,Áusur,a DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
1 I .1. Não havení exigência de garantia contratual da execução.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGLJT\DA - INFRAÇóES E sANÇóEs ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativq nos termos da Lei n' 14.133, de202l, o contÍatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao

flrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n'12.846, de lo de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao conhatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sangões:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conhato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave art. 156 40 da Lei n" 14.133 de202l
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "?', "g" e "If' do subitem acima deste Conhato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o- da Lei no

14.133. de202l ).
iv) Multar

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplid4 até o lirnite de 30 (trinta) ilias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do conhato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O ahaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1, de
20Vo a30Yo do valor do Contrato.
(4) Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem
12.1, de 0,07% a l0% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,3o/o a 5Yo do
valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,3Yo a5%o do
valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,3Yo a 5%o do

.<_

çç/iQ4çlcÊ

cu (

1q
L

1I

valor do ContÍato



tao e{tlr
fif,ffiru
.oraasrirlaiDrouoomro,o

SECRETARIA DE INT'RAESTR

3c.EnÀr!.*r^aíanuiÁ
E SERVIÇOS URBANOS

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclü, em hipótese algum4 a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n' l4.l33.de202D
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
art. I 133 de2021

12.4.1. Antes da aplicação da multa sení facútada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagão (art. 157. da Lei n" la.

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratatlo, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente art. 156 80 da

M).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida
administrativamente no prazo mríximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7 . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍ.
158 da Lei no 14.133- de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados art. 156 Lei n' 14lo I

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsLâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme noÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações adminishativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados e ju.lgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12. 10. A personalidade jurídica do Conratado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar con-firsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligagão ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de antíLlise jwídica prévia (art. 160. da Lei n' 14.13 021)
l2.ll. O Contratante deverá, no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e maÍrter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), hstituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(AÍ. 161. da Lei n" 14.133. de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Le n" l4.l33l2l
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conüato ou de
outÍos contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contÍatante, na
forma da Instrucão Normativa SEGES/ME rf 26 de"13 abril de2022
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rl. clÁusuu, »Écnvre rnncErRA - DA ExrrxÇÃo CoI{TRATUAL
l3.I . O contrato sení extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato podeú ser extinto antes do praio dele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentiírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversiírio do contrato, desde que haja
a notiÍicação do conhatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continüdade do contrato de que trata este subitem ocolra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversrírio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
l3.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I3.5.2. L Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratad4 deverá ser formalizado
termo aditivo para alteragão subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempÍe que possível, será precedido:
13.6.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.1.2.ReIação dos pagamentos já efetuados 6 ainda devidos;
1 3.6. 1.3.Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. 1 3 2021

1 3 . 8 . O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
tecnic4 comercial, econômic4 financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que teúa desempeúado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gest.Íio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso [V, da Lei n.' 14.111, de 2021).

14. cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRrA (arr,_?2Jl!)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos específicos
consignados no Orçamento da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamenuíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

)

o

4üs c(-DÍ

iÀri D€ {
,

UNIDADE ADMINISTRATIVA DorAcÃo oRCAMENTÉARrA ELEMENTO DE DESPESAS

SccretrÍis de Infra€struiura e
Serviços Urbatros

03.04 - SEC DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
T]RBANOS, PROJETO ATIVIDADE -

04.r22.0180.2.l r4 - MANUTENÇÀo MECÂNtcA
DA FROTA DE VEICULOS .SEC DE

INFRÁESTRUTURA E SERVIÇOS T-rRBANOS
FONTE DE RECI]RSO:.1.500.0000.00- RECURSOS

NÃo vINcULADoS DE rMposTos.

33,90.30.00 _ MATEzuAL DE
CONSUMO
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15. cLÁusuLA DECTMA QUNTA - DOS CASOS OMTSSOS
15.I . Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e norÍna.s e princípios gerais
dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - ALTERAÇôES
16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

J de202l
16.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo miíximo de I (um) mês (art. 132 daLei n" 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCrMA SETTMA-FORO (4,_92-§D
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Araripe, Estado do Cearii para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conci'l iação, conforme art. 92. §lo. da n'14.133121.

Araripe- CE, 04 de junho de 2024.

Ju Se,"Jc-^
Francisco da Silva Santos A. N.DESOUSATRANS
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Ordenador de Despesas da Secretaria de

Infraestrutura e Sewiços Urbanos
CONTRATAI\TE

MUNHAS:

ANTÔNIO NELSON DE SOUSA
CONTRATADA
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